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AVISO DE CHAilAIIiENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOO2a/2O21 LÉt L4.L3tl2O2t

A Prefeituna MunicÍpal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
Hunicípio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns f4.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto
Municipal ne 76/2@23t art. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO POR ilEfO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍrt

mZÃO m VALOR: Contratação de empresa especializada na realização
de consultas de Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal
de Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRÁZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.. 28/04/2023.
EI,IAIL PARA EItn,IO DAS PROPOSTAS:
pref eituradeduasestradas. pbQgmail. com.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretâmente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradâs - PB, 25 de Abril de 2O23.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA I,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAilAilEI{TO PÚBIICO

PREÂilBULO

O MUNICÍPIO oE DUAS ESTMDAS, inscrito no cNPl sob o ne

08.787.OL2/OOOL-1:O, através da PREFEITA !4U],IICIPAL, torna púb1ico
que fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE

LICfTAçÃo, com fundamento no ant. 75, inciso II, da Lei ne
descri14 -13312o2!. obietivando a contnatação do objeto adiante descrito:

OUETO: contratação de empresa
consultas de Neurologia Pediátrica
Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas

especializada
destinadas ao

- PB.

na realização de
Fundo Municipal de

neCegfr.tENTO DAS pnOpOSr-lS arÉr 28/04/2023 às \7:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-rrAIL PARA EiICAIINHÂIIIENTO DAS PROPOSTAS:

orefeitu radeduasest radas . p b@c0Ail,4 em

Responsável (a): Central de
contrataçôes l,lunicipais (CCl{)

Contato: (83) 99158-0654

@ral ne. !4.733/2027, Decreto Municipal
ne 76, de 14 de março de 2O2).



ESTADO DÀ PARÃÍBA
PREFEITURA I,T}IICIPAL DE Di,AS ESTiÁI'AS

T.. ]USTIFTCATIVA E FUNDAI'.IEIITAçÃO:
1.1. O MunÍcÍpio de Duas Estradas - pB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercêr a representação do
Poder Executivo Municipal e exercer outras atribuições especÍalmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O Município de Duas Estradas - pB necessi.ta da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes à consultas neurológicas à população infantil do
MunicÍpio.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas
atividades.
1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, ÍI-, da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de
2O21 e pefo art. 11 do Decreto Municipal te 76, de 14 de março de
2023, Eyt RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALH'U'A DO OB]ETO:
2.1. Contratação de empresa especÍalizada na realização de consultas
de Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Município de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçôES DA COf,TRATADA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumÍdos, a qualquer tÍtu1o,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratadoj
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceÍto pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atosj

ADICfoMIIS:Oeditaleseus
veis no link do Diário Oficial ou

ravés do e-mail de recebimento de Dropostas.
DE TElttPO: Para todas as referências de

observado o horário de BrasÍIia e contados em dias úteis.

DEÍUUTDAilTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja preTãita r,runiãé a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utiliza
recursos orçamentários do referido óngão para fazer face às despesa
da contratação.
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d) - Permitir e faciLitar a fiscalização do Contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa
nesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibitidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempne que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Têrmo de Referência e
seus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiaÍs nela empregados.

4. DAs OBRIGAçÕES DA COI{TRATAI{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do
contrato;
b) - Proponcionar ao contratado todos os meios necessários para a

fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquen irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atnibuições de Gestor e Fi'scal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para

acompanhar e 'fiscalizan a sua execução, respectivamente, penmitida a

contratação de terceiros pana assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO OA rXrcUçÂo oo conrmro:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do

Gestor do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) ValÍdar o relatório mensal resultante da prestação dos
serviços1
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S) Manter permanente vigilância
Contratada, definiclas nos dispositivos
quanto à observância dos princípios e
Lei no 14.133/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas,
usuários;

nos casos

autoridades
público as
ao serviço

e condições

k) Zel,an pela boa qualidade do senviço, receber, apuran e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que senão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das pnovidências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, contnolados e físcalizados nâs áreas delegadas a
terceiros, públicos ou pnivados, visando identificar e antecipar
necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será necebido:
a1) provisoniamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, ê em caso negativo, a contratada devená
efetuar as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
compnove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive penante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em correspon sabilidade da Administnação ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o ant. 12O da Lei ne 14.133, de 2027.

6. VALOR ESTrÍ.$m DA COI{TRATAçÃO:
6.1. R$ 4L.OL3,75 (Quarenta e um mil e treze rêais e setenta e seis

centavos);
6.2. A estimativa do vâl"or a ser contratado inclui os serviços de
mão de obra e materiais necessários para a execução dos senviços.
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

de preço.
6.4. O valor a sen proposto devená conter a composição dos custos
dos serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo If deste Edital de Chamâmento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contnâtados.

sobre as obrigações da
contratuais fu n d ame nt a 1me nt e

preceitos con su bstancj.ados na

sugestões e reclamações dos

i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação àsde fiscalização, levando ao conhecimento do poder
imegularidades de que tenham conhecimento referentes
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço,
previstos em lei;
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b) Contnolar administrativamente os aspectos orçamentários efinanceiros inerentes à execução contratuar no intuito de que haja
seu desdobnamento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as negularidades fiscais (Federal, Estadual eMunicipal) e trabâlhi.sta da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contrâtada, emespecial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autonidade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abentura de processo administrativo para aplicação de penaridades ao
contratado, conforme previsto no contrato;
S) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo 1icitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contnato; e
j) tnformar à área nequisitante, em prazo hábi1, quando preven ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supnessões e/ou
outnas alterações no objeto do contnato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo !!? da Lei ne
L4.733/27, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumpnir as disposiçôes negulamentares do
serviço e as cIáusulas constantes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentan seu
c) Registrar todas

cumprimento na estrita legalidade;
as ocorrenclas qualitativas e/ou

quantitativas, informando âo Gestor do contrato sobre infrações
e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a
necessidade tendo como diapasão o Termo de Refenência;
d) Efetuan a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis incons istência s;
e) Avaliar os nes ultados/obj etos entregues;
D Atestar a Notâ Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
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7. CONDIçôES DE PAGAIqENTO:

7.1. 0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante,
mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimpl,emento.
7 -2- A nota fiscal somente sená aceita se ne]a estiver discniminado
detaLhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÂO ORçA}IENTÁRIA:
8.1. 0s necursos para a realÍzaÇão deste senviço estão previstos na
seguinte dotação onçamentánia:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - 1o.301.200L.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contado a pantir
da data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias supLementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo

ser negistrado pon simples apostila, dispensando a celebração de

aditamento,

10. DO REA]USTE DO PREÇO:

1O.1. O neajuste contratual poderá ocorner após o prãzo de 12 (doze)

meses, a partir da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da

prorrogação de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão
]ógica.
ro.l. para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE'

1o.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota
fiscal complementar. Enquanto não di'vulgado o índice correspondênte
do mês em que os serviços forem executados, o reajuste será

calculado de acordo com o último Índice conhecido, cabendo a

correção de cálculo quando publicado o índice definitivo'

11. DO ACRÉSCrÍ{O Ol' SUPRESSÃO:

11.1. No interesse da Administração do Hunicípio, o valon inici-a1
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art' 125

da Lei 74.133/21-
71.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
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11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões nesultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUÍiIENTOS DE HABILITAÇÂO:
12.1 Habilitação lurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registnado, em se tratando de sociedades comerciaii, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus admin istradores .
c) Decreto de autorização, em se tnatando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs, e ato de registro ou
autonização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constituti.vo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) 0 contnato social e suas alteraçôes, quando possíveI, deverão
constar a denominação social e identÍficação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,

última ata que elegeu sua diretoniaque o apnesente juntamente com a
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscnição no cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadâstro de Contribuinte Estadual,
relativo ao domlcílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto da presentê dispensa de
Iicitação *(no caso de empresas dos setores do comércio, indústria e
serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contrj,buinte Municipal,
relativo ao domicÍIi.o ou sede do pnoponente, pertinente ao namo de

atividade e compatível com o objeto da presente dispensa de

licitação ou AIvará de Licença para Localização e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentâção de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
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Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outraequivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, medianteapresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela
secretaria Í'lunicipal da Fazenda, do domicilio ou sàde do proponente,
ou outra equivalentê, na forma da LeÍ.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ouao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediãnte
apresentação de cêrtidão Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no
12.3 Qualificação Econômico-FÍnanceira
a) Certidão negativa de faIência ou concordata, recuperaçãojudicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judÍcia1 da
sede do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito púb1ico ou de
Dineito Privado, comprovando ter reaLizado atividade compatíve1 e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatível e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.
13.2. Comprovante de êspecialidade na área de Neunologia PediátrÍca.

14. DAS DISPOSIçõES Frr{nrs:
L4.t É vedada a subcontnatação parcial ou total, do objeto
contratado, não podendo a contratada tnansferir a outrem a sua
execução.
f4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.133/21, dos princípios do
direito púbIico e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
L4.1 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presentê Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 25 de Abril de 2023.

do Trabalho (CNDT -
72.44O/2O71).

í
CentraL de Contrataçôei Municipais -- CCM
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ANEXOS AO EDITAL DE CHAIITA,'IENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ÂNEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPEI'ISA No s@28/2O23 LÊt L4.L3tl2O21

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Pnocesso de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especializada na realização de consuLtas de
Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Município de Duas Estradas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades
finalidade de definir, técnica e
necessários para viabilizar a
caracterÍsticas e especificações do

cóorco DrscrliEruçÂo

01 Consulta de Neurologia Pediátrica, 16
por nêS.

do ORC, tem o presente termo a
adequâdamente, os procedimentos

contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

ti{rr»DE quÂxr râoE p.rr{trÁiro p. ÍorÂr-

consultas consuLtas r2a 320,42 47.A71,76

Íotâl 41.o73,76

3.O. OBRTGAçõES OO CONTRATATX'

3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos meLhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes
à tegislação fiscal, civit, tributária e tnabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do

objeto contnatado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável petos danos causados dinetamente ao

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

respon sâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pel'o óngão

interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão
expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que
solicitado;
3.8. E'fetuar a execução dos serviços em perfeitas condições,
conforme especificaçôes, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor pâra o respectivo item reLacionado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificaçõês, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.t.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, êm ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportuni.dade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena

de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o

somatório total dos preços relacionados na nespectiva planilha dos

serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está
acima indicado.

5.O. K»ELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo

de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentan
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório
- Anexo II.

Central de Contratáções Hunicipais - CCM
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PREFETTURA I'üCIPAL DE IX,IAS ESTRÂT'AS

ANEXO IT - ÍiODELO DE PROPOSTA

DISPEI{SA No 0pÊ2812O23 LET L4.L33l2O2t

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO28I2023 LEI L4.L33/2O2L

0BIETO: Contnatação de empresa especializada na realização de
consultas de Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal de
Saúde do Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo
em epígrafe, apresentamos proposta conforme

c(brco DrscRruflaçÀo

01 Consulta de tleurologia Pediátrica, 16 consultas por liês.

de dispensa de
abaixo:

UITIDIDE

Consultâs

licitação

QUÂI{TIDADE

t2a

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo: 08 (oito) meses.

PAGAI,IENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

dede

Responsável

CNP]
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PREFEITUM IINICTPAL DE DI,ÀS ESTRÀDAS

}tIilt,TA DO COI{TRATOANEXO IIT -

DISPENSÂ Í{S ooo28l2o23 LEr No t4.L33l2a2a

GoI{TRATO Ns ..../...

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAN A
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIIi,IINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado
PREFEITURA ÊIUNICIPÂL DE DUAS ESTRADÂS - Rua do Comércio, 23 - Centro
- Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.7a7.O72/OOO7-LO, neste ato
representada pela Prefeita loyce RenalIy Felix Nunes, Brasileira,
5o1teira, Funcionaria PubIica, residente e domiciliada na Fazenda
São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne

O9O.4O7.5A4-4O, Carteira de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante
simplesmente CONTRATANT, e do outno lado

CNPI ne

representado por .... residente e domiciliado na ....,
.., CPF ne........., Carteira

de Identidade ne . . . ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas c1áusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRII.IEIRA - DOS FUilDAitEItITOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ns OOO28/2O23 '
processada nos termos da Lei no L4.L33/2@21; Decreto Municipal n"
76/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:

O presente contnãto tem por objeto: Contratação de empnesa

especializada na realização de consuLtas de Neunologia Pediátrica
destinadas ao Fundo lilunicipal de saúde do Município de Duas Estnadas
_ PB.

O serviço deverá ser executado rigonosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de

Licitação ne ooo28/2o23 Lei no 14.133/2027 e instruções do

contrâtante, documentos esses que fican fazendo partes integrantes
do pnesente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

neste ato
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CLÁUSULA TERCETRA . tn VÂLOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ ...
(...).
Representado por: ... x R$ .. .

ctÁusulA QTJARTA - Do REAlusTAnErrtTo EIr,t sEilTrDo EsrRrTo:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no pnazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços podenão sofrer reajuste após o internegno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
excl,usivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela ú1tima
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este oconner.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido pana neajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor .

Na ausência de previsão Iega1 quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser nealizado por apostilamento.
O pralo para resposta ao pedido de restabele€ímento do equilíbnio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1(um) mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do

fato imprevisÍve1 ou previsíveI de consequência incalculáve1,
observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.L33/21

CLÁUSUIA QUTNTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do

orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07.oo - 10.307.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.O7.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAfiENTO:
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
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às normas e procedimentos adotados pêIo Contnatante, bem como asdisposÍções dos Arts. !4L a 146 da Lei t4.t33/2U da seguintemaneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contaáos ao pã"ioao
de adimplemento.

CI-ÁUSULA SÉTIiIA - DOS PRAZOS E DA VIGÊilCIA:
0s prazos máxÍmos de início de etapas de execução e de conclusão doobjeto ora contratado, que admÍtem pronrogação nas condições ehipóteses previstas na Lei ].4.!33/202r, es{ão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contnato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: O8 (oito) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: Og (oito) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Ants. LOS a Lt4, da Lei t4.133/2i.

CIÁUSULA OITAVÀ . DAS OBRIGAçÕCS OO CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos senviços
efetivamente realÍzados, de acordo com as respectivas c1áusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
fiel execução dos senviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
deste contrato, nos têrmos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes
pertinentes a essas atribuições.

CúUSULA NONA . DAs oBRIGAçõES Do coNTRATÂT,o:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação 'Fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, quê o represente integralmente em
todos os seus atosj
d - PermÍtir e facilitar a físcalização do Contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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- Será responsável pelos danos causados diretamente aocontratantê ou a terceiros, decomentes de sua culpâ ou dolo naexecução do contrato, não excluindo ou neduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento pe10 órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
expressa do Contratante;

em parte, o
autorização

g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nêcêssários, senpre que
so1Ícitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e
seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto IÍcitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua
execução ou de materiais neLa empregados.

cúusulA DÉcrilA - DA ATTERAçÃo r exrruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições pnevistas nos Arts. 124 a ].'36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei t4.t33/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

cúUsUtA DÉcrÍ.IA pRIÍIIEIRA - Do REGEBIIITET{To:

Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. t4o, da Lei 74-133127.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumpnimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de



pREFErruRÂ imril.'i: ãii, EsrRA)as

recebimênto definitivo, será emitido e assinatuna pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vi.storia, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
prazo ser superior a g0 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justif icados.

CLÁUSULA DÉCIÍ.íA SEGUI{DA . DAS PEI.IALIDÂDES:
o contratado será responsabilizado administrativamente, facuftada a
defesa no prazo 1egal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.733/21 e serão aplicadas, na .fonma, condições,
negnas, pnazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
nesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infnação administrativa de dan causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vírgu1a
cinco pon cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 7A% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
direta e indineta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infnações
administrativas previstas nos incisos II, fII, IV, V, VI e VII do
caput do refenido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 1icÍtar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáveI pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incj.sos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do mesmo arti.go que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s do referido Ant.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
L4.133/2t.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamentê
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de junos moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando 'for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUUT DÉCITTA TERCEIRA . DA C(»IPENSAçÃO FII{ITT{CEIRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste
instnumento, e desde que o Contratado não tenha concornido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o paganento até a data
cornespondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão caLculados



pRErErrunA ffiilrlir'3l í:1, E.TRADA'

com utilização da seguinte fórmu1a: Ell = N x Vp x I, onde: Elrl =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valon da pancela a ser
paga; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX
+ tOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua faIta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do neferido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

CLÁUSULA DÉCIilA QUARTA - DO FORO:
Pâna dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes
elegem o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, pon estarem de
02 (duas) vias,
testemunhas.

TESTEMUNHAS

pleno acondo,
o qual vai

DUAS ESTRADAS

foi lavrado o presente contrato em

assinado pelas partes e por duas

- PB, ... de . de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Mtmicipal n'4212000, de 2l de dezembro de 2000.

Duas EsEadas/PB 26 de Abril de 2023

AVISO DE CHAÍ.tAilEilTO PÚBLICO PÂRA CONTRATÀçÃO DIRETA
DISPENSA No W28/2O23 LÉÍ. L4.73r/292L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2021, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 76/2022, art. 14, convoca as empresas Ínteressadas em fornecen o
se8uinte oBJETO POR I{EIO DE DISPEilSA DE LICITAçÃO Et{ RAZÃO m VALOR:
Contratação de empresa especializada na realização de consultas de
Neurologia Pediátrica destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 28/04/2023.
Et{AIt PARA Eilt IO OAS PROPoSTAS : pref eituradeduasestradas. pbtgmail. com.
O termo de nefenência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 25 de Abril de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS - PB

Link pana baixar Edital:
https : //wt,w. duasestradas . pb. gov. bnledital/edital-de-chamamento-
pubtico- d ispen sa - n - OOO28 -2O23-leí-n-L4-133-2021/

Rua do Comércio, 23, Cêntro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00


